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FAVORA:VELA TRAMIT AÇÃO
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Sala das Sessões.D.:!.L.C:t2.J.Q3::...

PRESIDENTE ,..
".~ n.........

.

A VEREADORAque o presente subscreve, em conformidade com o artigo
137, inciso 111do Texto Regimental desta Casa de Leis, requer à Mesa o envio de
ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que através do Departamento
competente informe:

- A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DA PREFEITURA
MUNICIPAL TEM REALIZADO A COMPRA DE PAPEL RECICLADO, PARA FINS
DE IMPRESSO EM GERAL, COMO FAX, PAPEL RASCUNHO, FORMULÁRIOS E
OUTROS?
-SE POSITIVO, QUAL A PORCENTAGEM DE PAPEL UTILIZADO NOS SETORES
ADMINISTRAVOS?
-SE NEGATIVO, QUAL A POSSIBILIDADE DE SE COMEÇAR A ADQUIRIR ESTE
TIPO DE PAPEL?

JUSTIFICATIVA:
O Poder Público deve dar o exemplo, cumprindo desta forma a sua

responsabilidade ambiental, minimizando o impacto na natureza, além de estimular a
cadeia produtiva deste produto reciclado, beneficiando assim através de geração de
emprego e renda os catadores de papel. Considerando ainda a possibilidade do
município obter economia de recursos financeiros.

Na intenção de atendermos aos interesses da população, e termos

desenvolvimento sustentável, pede-se o~ de todos para a presente proposta.
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, e
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

_ QUANTO A EXIST!:NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlU ÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- ~UANTO À EXISTÊNCIADE LEGISLACÃOMUNICIPAl'OU MATERIALDISPONivEl SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTOA PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada,nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo167, incisoVI) cOl1formedocumentoanexo.

- uUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alinea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2D,inciso li, alinea "e", do R.I.

f

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluldo no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2D,do R.I.

~am~~~~eQf:~:........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO /2007 ( ) Projeto de Lei nO /2007
( ) Indicação Legislativa nO /2007 ( ) Projeto de Resolução /2007
(~ Requerimento :.1j Z O /2007 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2007
( ) Outros /2007 ( ) Moção nO /2007

AUTOR (ES): ./Jf1.I.:.M Lc!.Br.;:~.6-:: p..(.d.(~~ ....

OCORRÊNCIAS:

00 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucionalpor ferir: ...............................................................................

( ) Inorgânico por ferir: .......................................................................................................

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir iIegalidadelinconstitucionalidadeatravés de emendas.................................................

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos: .........

.......................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: ......................................................

................................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2Ddo R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2Ddo R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em / /2007.

li (~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

,


